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P O R T A R I A   Nº  2 4 1 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.674
de 12 de junho de 2008, em consonância com o Decreto nº 17.777 de 01 de abril de 2011,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Adiantamento no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil

reais), a DICESAR AUGUSTO CONCEIÇÃO, ocupante do cargo em comissão denominado
Chefe de Divisão de Esportes, na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Recreação, CPF
nº 372.692.599.68 SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1.341/2002.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 02 de agosto de

2011.
                    Roberto Stock Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 8 0 9 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 24101 do Pregão Eletrônico N.º 66/2011 –

PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º REVOGAR o Pregão Eletrônico N.º 66/2011 – PMTB, que tem por objeto a aquisição

de Bolsa de Colostomia e Gaze Hidrófila.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de julho de

2011.

D E C R E T O   1 8 0 9 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N. 24958/2011 do Pregão Eletrônico N.º 101/2011

– PMTB, e no parecer jurídico,
R E S O L V E
Art. 1º JULGAR frustrada a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico N.º 101/2011–

PMTB, que tem por objeto a aquisição de medicamentos.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de julho de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 8 1 1 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ELIELMA DE OLIVEIRA SILVA, matrícula nº

9.003, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar de Serviços
Gerais, lotada na Seção de Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, no período de 14 de julho de 2011 a 20 de julho de 2011, por motivo de doença em
pessoa da família, de acordo com o que dispõe o Capitulo XII, Art. 144, da Lei Municipal n.º
969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 4086/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de agosto de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 8 1 1 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora JULIANA APARECIDA DE OLIVEIRA, matrícula nº

9.504, de cargo do quadro de provimento efetivo denominado Professora Classe A, lotada na
Divisão de Ensino Fundamental, Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04 de agosto de
2011, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 4434/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de agosto de

2011.

               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 8 1 1 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora SILVANA DE ALMEIDA FERREIRA, matrícula nº

8.960, de cargo do quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar de Serviços Gerais-
Fem, lotada na Administração de Ensino, Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04 de
agosto de 2011, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 4441/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de agosto de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 8 1 1 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor FÁBIO OSCAR MARTINS, matrícula nº 9.330, de

cargo do quadro de provimento efetivo denominado MÉDICO, lotado no PSF-BNH, Secretaria
Municipal de Saúde, a partir de 08 de agosto de 2011, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 4424/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de agosto de

2011.

               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

Data do documento 25 de julho de 2011.

D E C R E T O   Nº 1 8 1 0 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora HERICLEIA RUBIK, matrícula nº

9.115, ocupante de cargo do quadro de provimento efetivo denominado Agente Comunitário de
Saúde, lotada no PSF-Vila Esperança, Secretaria Municipal de Saúde, no período de 30 de julho
de 2011 a 26 de novembro de 2011, nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de
novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 4401/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de agosto de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 8 1 0 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
 Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor JOSÉ

ODEMAR LOPES, matrícula nº 8.715, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo
denominado Auxiliar Administrativo, lotado no PSF-CAIC, Divisão de Saúde Pública, Secretaria
Municipal de Saúde, no período de 04 de agosto de 2011 a 04 de novembro de 2011, de acordo
com o que dispõe o Título V, Capítulo V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta
nos Autos de Processo Administrativo N.º 2045/2011.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de agosto de

2011.

               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL N.º 99/2011

PROTOCOLO Nº201106/24725
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:
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E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 29 de julho  de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipa

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL N.º 42/2011

PROTOCOLO Nº201103/23139
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 25 de julho  de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipa
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EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipa

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL N.º 95/2011

PROTOCOLO Nº201106/24753
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 29 de julho  de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipa

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE

PREGÃO ELETRONICO N.º 83/2011

PROTOCOLO Nº 24429/2011.

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Telêmaco Borba, 29 de  julho de 2011.
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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL N.º 31/2011

PROTOCOLO Nº201103/23099
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 29 de julho  de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipa

D E C R E T O  N.º  1 8 1 0 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
 Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor ABENE

DE MORAES, matrícula nº 6.759, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo
denominado Operador Máquinas Leves, lotado na Divisão de Assistência Agropecuária,
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 01 de agosto de 2011 a 31
de outubro de 2011, de acordo com o que dispõe o Título V, Capítulo V, Artigo 121, da Lei
Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1486/2011.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de agosto de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 8 1 0 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1º do Decreto Municipal nº 18.087 de 26 de julho de 2011, o qual

passa ter a seguinte redação:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor JOSÉ

CACILDO DOS SANTOS, matrícula 8.156, ocupante de cargo do quadro de provimento
efetivo denominado Operador Máquinas Leves, lotado na Seção de Transportes e Manutenção
Preventiva, Divisão de Pavimentação e Máquinas, Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, no período de 01 de julho de 2011 a 31 de setembro de 2011, de acordo com o que
dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 1441/2011.

Art. 2.º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de agosto de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 8 0 9 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 24101 do Pregão Eletrônico N.º 66/2011 –

PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º REVOGAR o Pregão Eletrônico N.º 66/2011 – PMTB, que tem por objeto a aquisição

de Bolsa de Colostomia e Gaze Hidrófila.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de julho de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   1 8 0 9 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N. 24958/2011 do Pregão Eletrônico N.º 101/2011

– PMTB, e no parecer jurídico,
R E S O L V E
Art. 1º JULGAR frustrada a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico N.º 101/2011–

PMTB, que tem por objeto a aquisição de medicamentos.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de julho de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 4 1 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.674
de 12 de junho de 2008, em consonância com o Decreto nº 17.777 de 01 de abril de 2011,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Adiantamento no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil

reais), a DICESAR AUGUSTO CONCEIÇÃO, ocupante do cargo em comissão denominado
Chefe de Divisão de Esportes, na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Recreação, CPF
nº 372.692.599.68 SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1.341/2002.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 02 de agosto de

2011.

                    Roberto Stock Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal
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ATA NÚMERO 02/2011
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMANTEB – CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS

DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA.
Aos dezoito dias do mês de março do ano de 2011, às treze horas e trinta minutos, na sala

de reuniões do Pronto Atendimento Municipal, localizada na Avenida Washington Luís, número
725, nesta cidade, realizou-se a reunião ordinária do Conselho Municipal Antidrogas (COMANTEB),
presidida pelo professor Sérgio Ubiratã Alves de Freitas, Coordenador da Segunda Conferência
Municipal Antidrogas e secretariada por mim, Rubens Felipe Ribeiro para tratar da seguinte
ordem do dia, conforme pauta expedida a todos os membros do conselho datada de quinze de
março do corrente ano: 1) Aprovação da ata 001/2011; 2) Leitura e aprovação da proposta de
regimento interno do COMANTEB; 3) Eleição da Diretoria Executiva do Conselho; 4) Composição
das Comissões Internas do Conselho: Comissão do Fundo Municipal Antidrogas, Comissão
de Assuntos Relacionados à Saúde e Comissão de Assuntos Especiais. O senhor presidente
declarou a legalidade da reunião por haver quórum, conforme determinado pela proposta de
Regimento Interno. Estiveram presentes os seguintes membros e convidados: Dr. Eros
Danilo de Araújo, Prefeito Municipal; Vereador Sérgio Bueno, representando o Legislativo
Municipal; Maicon Roger de Lima, Sérgio Ubiratã Alves de Freitas, Marcelo Cristiano de
Moraes, Antonio Carlos Flenik, Maria Jacira Taborda, Kitty Gisele Endo, Loidy Aparecida
Chudrik, Cacilda Aleixo, Luiz Alberto da Silva, Silvia Mara Bueno Porto, Arnaldo José Bueno,
Rubens Felipe Ribeiro e Marília Juliana do Prado. Iniciando a ordem do dia, Sérgio Ubiratã
saudou a todos os presentes, solicitando ao Secretário Geral a leitura da ata 001/2011. Uma
vez lida e posta à apreciação dos conselheiros, a mesma fora aprovada por unanimidade. Na
seqüência, os conselheiros procederam à leitura da Proposta de Regimento Interno do
COMANTEB. Os presentes levantam a necessidade de alterar-se a composição do mesmo
em virtude da paridade de membros da Administração Pública e Sociedade Civil. Sérgio
Ubiratã que tal ação demandará debates sobre a Lei Municipal 1400/2003, sendo necessário
o encaminhamento das propostas de alterações ao Legislativo Municipal. A proposta de
Regimento Interno é submetida à apreciação dos conselheiros sendo aprovada por unanimidade.
Sérgio Ubiratã destaca que, no que tange aos assuntos concernentes a recursos financeiros
o documento está antigo, necessitando de uma análise da Controladoria e Procuradoria Geral
do Município. Posteriormente, o Coordenador dá início à eleição para os membros da Diretoria
Executiva, abrindo a oportunidade a todos os Conselheiros de candidatarem-se aos cargos de
Presidente, Vice-Presidente, Secretário-Geral e Segundo Secretário. Não havendo mais de
um candidato para o mesmo cargo, ficam eleitos por aclamação: Sérgio Ubiratã Alves de
Freitas para o Cargo de Vice-Presidente, Rubens Felipe Ribeiro para o Cargo de Secretário
Geral, Kitty Gisele Endo, para o Cargo de Segundo-Secretário. Cacilda Aleixo sugere que a



Telêmaco Borba, 10 de agosto de 2011 - BOLETIM OFICIAL -  357                            Página: 15

Presidência do Conselho seja ocupada por alguém não vinculado à Administração Municipal,
uma vez que, a maioria absoluta dos presentes nesta ocasião são Servidores Públicos do
Município Os presentes concordam, por unanimidade, em indicar o nome da vereadora
Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza para ocupar o cargo de Presidente do Conselho. Sérgio
Ubiratã reportará à vereadora o posicionamento dos conselheiros. Em prosseguimento, foram
indicados os membros para composição das Comissões deste Conselho, a saber: Comissão
do Fundo Municipal Antidrogas:  Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza, Sérgio Ubiratã Alves de
Freitas e Marcelo Cristiano de Moraes;  Comissão de Assuntos Relacionados à Saúde: Marília
Juliana do Prado, Cacilda Aleixo e Luís Alberto da Silva; Comissão de Assuntos Especiais:
Loidy Aparecida Chudrik, Silvia Mara Bueno Porto e Maria Jacira Taborda. Após aprovação
das Comissões, Sérgio Ubiratã saúda a todos os eleitos e abre a palavra ao Dr. Marcelo
Cristiano para uma breve apresentação sobre o REMANTEB. Sérgio Ubiratã sugere que seja
formulada e discutida uma proposta concreta de gestão orçamentária e que a mesma seja
apresentada ao Prefeito Municipal. Relata, ainda, que apresentou documentos da Conferência
Municipal Antidrogas à Professora Inês, da Universidade Estadual de Ponta Grossa. Esta
sugere que seja realizada uma proposta formal à instituição solicitando trabalhos de pesquisa
de campo pautados em dados do município sobre as drogas. Marília sugere que seja esclarecido
a todos os munícipes o funcionamento da rede de atendimento aos usuários de drogas. Sérgio
pergunta a Marília como funciona o CAPS (Centro de Atenção Psicossocial) do município.
Marília relata que o CAPS tem mais de 300 pacientes nos regimes intensivo, semi-intensivo
e não-intensivo de tratamento, ressaltando que este órgão destina-se ao atendimento de
portadores de transtornos mentais, sendo incompatível o tratamento de alcoólatras e drogaditos
neste local. Segundo a Assistente Social, para que Telêmaco Borba conte com um CAPSad,
o município deve ter atingido a marca dos  setenta mil habitantes devendo a Administração
Pública encaminhar ao Ministério da Saúde  o projeto de implantação e definição da equipe
técnica.  Os CAPS dão suporte biopsicossocial, entretanto faltam grupos de apoio no período
pós-internamento.  Sérgio ressalta a importância desta questão, sugerindo que o tema faça
parte do planejamento do COMANTEB. Marília afirma que todas as sugestões de melhoria da
rede municipal de atendimento a esta questão, estejam fundamentadas na realidade local,
ressaltando a importância da presença de instituições como Chácara São Geraldo, Grupo
Amor Exigente, Chácara Poço de Jacó e outras nas reuniões do COMANTEB. Sérgio Ubiratã
afirma que toda a documentação das reuniões do Conselho será publicada no Boletim Oficial
do Município. Na seqüência, apresenta todos os Conselheiros ao Prefeito Municipal, Dr Eros.
O mesmo saúda a todos os presentes e enaltece o papel do COMANTEB na prevenção do uso
de drogas na sociedade telemacoborbense. Encerrando, Sérgio informa que, através de
contato telefônico, teve a anuência da Vereadora Fátima Ribeiro que aceita a indicação ao
cargo de Presidente do Conselho, agradece a presença do prefeito e de todos os presentes
e confirma a reunião de planejamento para a data de 25 de março do corrente ano às 09 da
manhã na Agência do Trabalhador de Telêmaco Borba. Nada mais havendo a tratar, o Vice-
Presidente encerrou a reunião agradecendo a presença de todos. E para constar, eu, Rubens
Felipe Ribeiro, lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada por mim e
por todos os presentes.



Página: 16  BOLETIM OFICIAL -  357 - Telêmaco Borba, 10 de agosto de 2011

LEI 1837
SÚMULA: “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 104.800,00 (CENTO E QUATRO MIL
E OITOCENTOS REAIS) NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA, PARA O EXERCÍCIO DE 2011”.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional
ESPECIAL no orçamento do município de Telêmaco Borba, para o exercício de 2011.

Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Telêmaco
Borba, para o exercício de 2011, um crédito adicional ESPECIAL no valor de R$ 104.800,00
(Cento e quatro mil e oitocentos reais), mediante as seguintes providências:

Inclusão de Natureza de despesa na dotação orçamentária de despesa na classificação
institucional e funcional programática:

13.004.08.242.0803.2-130 – 4.4.90.52.00.00 – R$ 104.800,00
Art. 3º - como recursos para abertura do crédito ESPECIAL de que trata a presente Lei, serão

utilizados:
- O Superávit Financeiro da Fonte de recurso 739, no valor de R$ 96.143,52 (Noventa e seis

mil, cento e quarenta e três reais e cinqüenta e dois centavos), e Superávit Financeiro da
Fonte de Recurso 000 no valor de R$ 8.656,48 (Oito mil, seiscentos e cinqüenta e seis reais
e quarenta e oito centavos.

Art. 4º - Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2011 fica alterada a
ação 009 – Programa de Apoio aos Portadores de Deficiência, no Programa 0803 –
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL, constante da Lei Municipal 1760/2009 – PPA e da Lei
1788/2010 - LDO/2011, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 5º - esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de agosto de

2011.

                    Roberto Stock Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal
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D E C R E T O Nº  1 8 1 0 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal

nº 1809 de 30/12/2010, na forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei

Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

D E C R E T A

Art. 1º  Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2011; mediante autorizações

inseridas no Art. 5º e incisos da Lei Municipal nº. 1760/2009 – PPA 2010/2013 e Art. 45º da Lei

Municipal nº. 1788/2010 – LDO 2011; fica alterado as metas financeiras dos programas e

ações dos anexos integrantes nestas referidas leis, de acordo com o quadro demonstrativo

abaixo:

Art. 2º Fica aberto no Orçamento Geral do Exercício de 2011 do Município de Telêmaco

Borba, Estado do Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 83.854,66

(Oitenta e três mil, oitocentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e seis centavos). para

reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme

demonstrativo abaixo:

Art. 3º  Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Superávit Financeiro das Fontes de Recurso nº 500, 715, 720 e 880 no valor de R$ 83.854,66
(Oitenta e três mil, oitocentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e seis centavos).

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 04 de agosto

de 2011.

                    Roberto Stock Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 8 1 0 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, da Lei Municipal nº 1835 de 15/07/2011, na
forma prevista pelo inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/
1964.

D E C R E T A
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL,

no Orçamento Geral de 2011, do Município de Telêmaco Borba, no valor de R$ 755.000,00
(Setecentos e cinqüenta e cinco mil reais), para inclusão das dotações orçamentárias abaixo
especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2º  Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
cancelamento Total/Parcial da Fonte de Recurso nº. 000 no valor de R$ 755.000,00 (Setecentos
e cinqüenta e cinco mil reais), conforme demonstrativo abaixo:



2920 - 4490.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0-1-000 1.400,00 
    

TOTAL DE CANCELAMENTOS 755.000,00 
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Art. 3º  Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2011; mediante autorizações
inseridas no Art. 5º e incisos da Lei Municipal nº. 1760/2009 – PPA 2010/2013 e Art. 45º da Lei
Municipal nº. 1788/2010 – LDO 2011; fica incluído e  alterado as metas financeiras dos
programas e ações dos anexos integrantes nestas referidas leis, de acordo com o quadro
demonstrativo abaixo:

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 01 de agosto

de 2011.

                    Roberto Stock Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 8 1 0 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal
nº 1809 de 30/12/2010, na forma prevista pelo inciso II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

D E C R E T A
Art. 1º  Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2011; mediante autorizações

inseridas no Art. 5º e incisos da Lei Municipal nº. 1760/2009 – PPA 2010/2013 e Art. 45º da Lei
Municipal nº. 1788/2010 – LDO 2011; fica alterado as metas financeiras dos programas e
ações dos anexos integrantes nestas referidas leis, de acordo com o quadro demonstrativo
abaixo:
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Art. 2º  Fica aberto no Orçamento Geral do Exercício de 2011 do Município de Telêmaco
Borba, Estado do Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$
1.419.000,00 (Um milhão quatrocentos e dezenove reais) para reforço das dotações
orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3º  Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o Excesso

de Arrecadação da Fonte de Recurso nº. 000 no valor de R$ 1.419.000,00 (Um milhão

quatrocentos e dezenove mil reais)

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 04 de agosto de

2011.

                    Roberto Stock Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal
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